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Requerimento de

Certidão de Precatório

Nome completo 

RG n.º CPF n.º 

Endereço

Cidade UF

CEP               -

Telefone (    )           -

E-mail para contato

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
Tribunal de Justiça 

DADOS DO REQUERENTE

Número do precatório

Número do processo SEI (se houver)

Número do processo eproc (se houver)

Natureza         Alimentar        Comum

Entidade devedora

Motivo da solicitação 

INFORMAÇÕES DO PRECATÓRIO

FORMA DE RECEBIMENTO DA CERTIDÃO

(Marque apenas uma opção. A disponibilidade depende da forma de tramitação do precatório)

Para precatórios físicos

Retirar presencialmente no balcão de atendimento da ASPREC

Receber por e-mail (informado acima)

Para precatórios eletrônicos (SEI ou eproc)

          A certidão ficará disponível exclusivamente nos autos eletrônicos.

Estou ciente

 (assinatura)

______________________________, ____ de ______________ de 20____.
(local)

______________________________
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Requerimento de

Certidão de Precatório

1) Como saber se o precatório é físico, SEI ou eproc?

Consulte o andamento em

https://www8.tjmg.jus.br/juridico/pe/consultaPorBeneficiario.jsf               

    Processo SEI nº ...: precatório eletrônico SEI;

    Processo eproc nº ...: precatório eletrônico eproc;

    Sem indicação SEI/eproc: precatório físico.

    Observação: consulte  também  as  movimentações,  pois  pode  haver um intervalo 

entre a migração e a atualização no site.

2) Onde protocolar este requerimento?

Precatórios físicos: Protocolo presencial ou via correio na COMEX:

Rua Goiás, 229, 5º andar, Centro, Belo Horizonte/MG - CEP 30190-925.

    Precatórios SEI: Peticionamento dentro do próprio processo SEI.

    Precatórios eproc: Peticionamento exclusivamente pelo eproc 2G. Beneficiários sem

representação  por  advogado  ou  sem c adastro no eproc devem 

peticionar exclusivamente pelo e-mail: asprec@tjmg.jus.br.

3) Documentos obrigatórios

Documento do credor (RG + CPF).

Procuração (se for procurador).

Comprovante de pagamento da GRCTJ (taxa obrigatória).

4) Como a certidão será entregue ao solicitante

Precatórios físicos: retirada no balcão da ASPREC ou envio por e-mail (se

solicitado).

    Precatórios eletrônicos SEI e eproc:

A certidão ficará disponível diretamente nos autos.

Após a emissão, surgirá no andamento a movimentação:

Certidão emitida no mesmo link de consulta acima.

5) Contatos

E-mail: asprec@tjmg.jus.br

Telefone: (31) 3237-8205

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
Tribunal de Justiça 

ORIENTAÇÕES


